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Est,ldo dI.: SJo Pllulo

l'nlcuradoria Geral do i\lunicípio

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ATA DE REGISTRO DE PRI~ÇOS

Rcquisição nO639/2019
l'nlCCSSOde Administrativo n° 2288/2019
Pre~ão l'rcsencialn° 67/2019
Ata de Rcgistro dc Preços nO 183/2019
Validade: 12 (doze) meses, contados a partida a data de sua assinatura
Ór~ão gCI'enciadol': Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

•

•

A PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, eom sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo. na Galíeio Del Nero. nO 51, Centro, Pirassununga/SP.
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, neste ato rcpresentado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, p011ador da
Cédula de ldcntidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n°.
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde residc na Rua Robel10 Demétrius Zema na
2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI'. doravantc denominado
simplesmente COMI'ROMITENTK e de outro lado, a empresa KING LIMP COMERCIO
DE PRODUTOS DE L1i\IPEZA LTDA, devidamente inscrita no inscrita no CNI'.1 sob o N°
38.841.433/0001.42 e r. E. n.O 336.687.365.117, Ef'vlAIL: kinglimp@uol.com.br - fone: (11)
6404-9600. com sede na Avenida Lauro de Gusmào Silveira, 480 - Jardim Sào Geraldo - Ccp
07140-020 na cidade de Guarul!los/S I' - dados bancál'ios: BANCO do Brasil - agência 0386-
7 - conta COlTcnte nO 100324-0, neste ato representada por MARCELO RODRIGUF:S
SILVF~IRA, brasileiro, sócio proprietário, nascido aos 10/05/1973 , com c-mail pessoal:
kinglimpi7i,uol.com.hr - Fonc: (lI) 2404-9600, portador da Cédula de Identidade RG nO
23.995.638.2 e inscrito no CPrlMF soh o n" 136.085.498.38. residente e domiciliado na
Avenida Doutor Renato de Andrade Maia. 1500 - easa 335 - cep 07114-000, na cidadc de
Guarulhos/SP. doravante denominada simplesmente COMPI{OMISSÁRIA, ncste ato por seu
represcntante lcgal, con/imne documento comprobatório, nos termos da Lci Federal nO
8666/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 c alterações, resolvcm REGISTRAR OS
I'RI<:ÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO PREGÃO I'RESENCIAL I'AnA
REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2019, de acordo com seu(s) rcspectivo(s) preço(s)
uniiário(s) c marcaIs) abaixo discriminados:

~fg, C6d -- DeSCrição ~~ Qtde UM iVIr Unlt fljj'("" Tota! 1
138 36ü4004458T PAPEL SUCFITE 210X 297MM AMARELO .liJO -. SENINifAI2S0- -PCT .'-;---3 20t~~;7c2000.00

i FOLHAS i ~
141 .3623028h37tAPELSULFil'EÃ.3-BRANCO pel' C/SOOFOLHAS1 REPORT 150 peT 12764 4146.00]

MEDIDA 297X420MM I I

i 143 36230626516- - PAPEL SULFITE AZiJLA4.COM iSGII'I!2-MEDiDA i SENINHA ,-2250 - --PCT . r--3,20 . '7 -20000
210X297MM,PACOTE COM 100FLS ':r- : ~

144 36230627517 1 PAPEL SULFITE ROSA A4. COM 7SGIM2 MEDIDA j SENINHA 2250 PCT i 3.20
1

7.20000
.__ __ 210X297MM. PACOTE COM 100FLS ~_; . : ~_

Valor Total da Ata RS 25.746,00 (vintc c cinco mil setcccntos c qual'cnta e scis reais).

-assllllungalSP - Fone: O xx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 51 - Ccntr

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDAI)F:S ESCOLARES
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICII'AL DE EDUCAÇAo, conforme
especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo em conformidade eom as disposições
deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
] .2. Este instrumento não obriga o Municípil .• de 'rassununga a firmar contratações na
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quantidades registradas. podendo ocorrer licitações especíticas para o rornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obcdecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao deten10r do
registro de preço a preferência dc fornecimento. em igualdade de condiçôcs.
1.3. As contratações dos produtos registrados nestc instrumcnto scrão crctuadas atra\"és de
Autorização de Fornecimcnto. emitidas pelo \Iunicípio de Pirassununga.

CLAUSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. As cntregas de\"er~10 ser parceladas. eonfórme as necessidades da Secretaria ",'lunicipal da
Educação.
2.2. O prazo para a entrega dos produtos será de até 1 O (dez) dias úteis. contados a partir do
recebimento da Autorização dc Fornecimento (AI') expedida pela Administração Municipal.
2.2.1. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, medidas. cor ou espceificação
do produto, no ato da cntrega os produtos serão recusados, devcndo os mesmos serem repostos
no prazo estipulado pcla Administração.

2.3. Os produtos deverão ser entrcgues no Almoxarifado da Seerctaria Municipal de Edueaçã.
Av. Germano Dix. 3350 - Jardim Carlos Gomes, no horário compreendido entre 08:00 ás 10:30
e 13:00 às 16:30 horas.
2.4. As cntn.'gas sonu'ntc poderão ser realizadas após a f..~lnissã() da Autori:/J1('ão de
Fornecimento (AI') expedida pela Seção de Material da Prefeitnra.
2.5. O recebimento dos produtos será em eonformidadc com os artigos 73 a 76 da Lci Federal
nO8.666/93, mediante recibo.
2.6. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
2.7. Caso tenha sido cntregue com as espcciticaçôcs diferente,; das contidas no Contrato c em
seu anc.:xo.no edital ou na proposta.
2.8. Nos casos de recusa do objeto, a Compromissária terá dc providcneiar a substituição dentro
do prazo máximo cstipulado pela Administração, a partir da emllunicação oficial feita pela uni-
dade requisitante. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
2.9. O recebimcnto provisório ou dctiniti\"o não exclui a responsabilidadc civil, ncm a ético-
profissionalp"'a perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
estc instrumento.
2.10. Despesas com ti'ete correrão por conta e risco da Compromissária. •

CLAUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÜES D1~PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerú 20 (vinte) dias após a entrcga dos produtos constantes da(s) \
Autorização(ôes) de Fornecimento e aprcscntaçüo da rcspccti\"a Nota Fiscal. devidamcnte
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissüo da Nota Fiscal dcverá obcdecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriorcs alteraçôes. cxpcdida pela Sccretaria da Fazcnda do
Estado dc São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagmnento. inlputáveL exclusivmnentc. ú Administração Pllblica
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) lieará(ão) sujcita(s) a corrcção monet~íria,
com base no II'C/FII'E I'ro rala die. desde a data da obrigaçüo até sua ctetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento serú eretuado à COI j~ liss:tria enquanto pcndente de liquidação
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CLAUSULA TEHCEIRA - DA VIGI~NCIA DA ATA DE REGISTRO IH: PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) mescs. contados a partir de sua assinatura.
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qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguinte elemento
orçamentário:

09.0 I Educação
Despesa 2186
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 22 2001 2041 RP
Código de Aplicação 220000 rOl

09.0 I Educação
Despesa 2318
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 122 2001 2041
Código de Aplicação F05 QSE

09.02 Ensino Fundamental
Despesa 158
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Ruhrica Orçamentária 12 361 2001 2041 RI'
Código de Aplicação 220000 1'01

09.04 Creches Municipais
Despesa 2367
Categoria Econômica 12 365 200 I 2041
Código dc Aplicação 2100041'05 Apoio a Crcchcs

09.05 Educação Infantil
Despesa 1633
Categoria Econômica 33.0.30 - 99
Rubrica Orçamentária 123652001 2041
Código de Aplicação 210000 FOI RI'

09.07 Merenda Escolar
Despesa 1650
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 366 200 I 204 I
Código de Aplicação 1IOO()OFOI RI'

09.08 Conservatório Musical
Despesa 1664
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 13 1222001 2041
Código de Aplicação 110000 FO1 RP

Rua Galício Del Nero, 51 - Cen o - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-8028
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09.09 Fundeb
Despesa 1672
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 365 200 I 2041
Código de Aplicação F02 REST

09.09 Fundeb
Despesa 1679
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12365 200 I 2041
Código de Aplicação 210000 1'02 REST

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal nO8.666/93 c no Decreto 2vlunicipal n° 3.863/09.
6.2. Caberá ao fornecedor bencJiciário da Ata de Registro dc Preços. observadas as condições
ncla estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimcnto, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. asscgurado o contraditório e a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
1()rtuitos ou de força maior; e •
b) O seu preço registrado se tomar. comprovadamente, inexequivcl em função da elevação dos
preços de mercado.
1'01' iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de hahilitação ou qualitlcação técnica exigida
no processo licitatório: ~
c) Por razões de interesse público, dcvidamente motivadas e justiJicadas:
d) A Compromiss{u'ia não cumprir as ohrigações decorrente.s da Ata de Registro ele Preço;
e) A Compromissária compareccr ou sc recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos .
decorrentes da Ata de Registro dc Preço; e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro elc Preço ou 110S pedielos dela decorrentes.
7.2. Em qualqucr das hipóteses acima, concluído o processo, o lvlunicípio t,m1 o dcvido
apostilamento na Ata de Registro dc Preços e inl,mnará aos Proponcntcs a nova ordem dc
registro.
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CLÁUSULA OITAVA - ()O CANCELAMENTO AUTOMÁTICO 00 REGISTRO DE PREÇO
8.1. AAta de Registro de Preços. decorrente desta licitação, será cancelada automaticamcnte:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

5
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CLÁUSULA NONA -DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que fizer declaração I~llsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
cxigidas, atrapalhar ou rctardar a execução do presentc Pregão, recusar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustilicadamente. em entregar o objeto deste ee11ame dcntro do
prazo estabelecido pcla I\dministração. caractcrizando o descumprimento total da obrigação
assumida, licará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "eI" poderão também ser aplicadas
concomitantementc com a da alínca "h", I~lcultada a elefesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificaçào.
9.2. As penalidades nào excluem a responsahilidade civil ou criminal, caso a Compromissária
Incorra 11aslnesrllas.
9.3. Se a Compromissária não ohservar o prazo lixado para a entrega elos produtos. ficará
sujcita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da eontrataçào, enquanto pcrdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorizaçào de f(lfnecimento
c/ou ata ele registro de preços poelerão scr rescindidas, a critério elo Município,
independcntemcnte da aplicação das sanções cabívcis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
ele até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação. conj(ml1e critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidadc .
9.5. Na hipótcse ele inadimplemcnto total da obrigação incorrcrá a Compromissária em multa
de 25% (vinte c cinco por cento) sobre o valor da contratação. devidamentc reajustado na data
da aplicação da penalidade.
9.6. Sc a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantcs. a Compromissária. scm prcjuízo da indcnização c elas sanções cabíveis,
pagará à Prcfcitura. a título de honoràrios advocatícios, a importância correspondente a 10%
(dcz por cento) do valor ela eausa.
9.7. As pcnalidades e multas previstas não têm caníter compcnsatório, mas mcramcnte punitivo
e. consequcntelJlente, o pagamento delas não cximc a Compromissária da rcparação dos
eventuais danos. perelas c/ou prcjuizo que o seu ato vcnha acarretar.
9.8. Em ncnhuma hipótcse ele inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por ccnto) sobre o valor da obrigação não cumprida rcajustada.
sob pena dc rescisão contratual.
9.9. ;\s multas serüo descontadas eliretamente do pagamcnto. quando este I(lr dcvido.
9.10. O pedido de prorrogaçào de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou forç,
maior, a critério da Prcfcitura, só será recebido pcla j\dministraçüo Municipal se acompanhad
dasjustilicativas apresentadas à Prefcitura.
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CLAuSULA D"~CIMA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
I 0.1. Obter todas as liccnças. autorizações c franquias necessilrias j())'necÍmento dos objetos
registrados e pagar os emDlumentos preseritDs em lei.
] 0.2. Organizar-se técnica c administrativamente, de modD a cumprir eDm elleiêneia D objeto
desta lieitaçãD.
10.3. Arcar eDm as despesas decorrentes de li-ete c entrega.
10A. Indicar um prepDstl' para as tratativas com D Gestl'r da ata dc registro de prcçDS designadD
pela AdministraçãD.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas: pn:videnciários. fiscais c comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dl's materiais de aCDrdl' com as espeeilieaçôes e demais el'ndições
estipuladas no Edital.
] 0.7 . Transpl'rtar DSmateriais em veiculo apropriadl' em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediatl' a Prefeitura :\.lunicipal. acerca de eventuais ml'tivos que
impossibilitem o eumprimentD das obrigaçôes e demais disposições constantes deste edital. •
] 0.9. Reparar. corrigir. remover. reconstruir DU substituir. ús suas expensas. nl' total l'U em
parte. o DbjetD da eontrataçãD em que se ,eriliearem vícios. defeitDs ou ineOlTeções resultantes
da execução ou dc materiais empregados.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargDs tiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qual idade. dc acordo CDm as especificações técnicas
constantes do TermD de Referência.

CLÁUSULA DÍ':CIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES no MUNICÍPIO
1] .1. Comunicar a CDmpromissilria de toda e qualquer Dcorrência relacionada com a presente
aquisiçãD.
11.2. Efetuar o pagamentD à Comprl'missilria nl' prazo estipuladD neste edital.
] 1.3. Rejeitar. no todo l'U em parte. o produtl' que a Comprl'missária entregar fl'ra das
espeeilleações dl' Edital.

A 'A - DISPOSiÇÕES GERAIS
través de laudl' que os produtDs encontram-se cm
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CLr-\lJSULA J)I::CIMA Q
]4.1. Cl'nstatadD pela unidade requisita c

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão lixos c irreajustáveis. exceto IH .

hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situaçào prevista na alínea "d" dD inciso
II do art. 65 da Lei Federal nÚ 8.666/93 ou de reduçào dos preços praticados no mereadl'.
13.2. MesmD comprovada a oeorrcncia de situaçào prevista na alínea "d" do inciso II do ar!. 65
da l.ei Federal n.o 8.666/93. a Administração. se julgar cDnvcniente. pDderá optar pl'r cancelar a
Ata e iniciar outro processD licitatóriD.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas eondiçôes dl'
registro. e. definido o novo preço nUlximo a ser pago pela Acilnillislraçào, o Proponente
registrado será convocado pela /\dministraçào IvlunieipaI para alteraçào, por aditamento. do
preçl' da Ata.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUi\"DA- DOS CASOS DE IU:SCISAo •
12.1. Constitucm easl's que pl'ssibilitam a reseisàl' cDntratual todas as el'ndutas das partes que
sc adequarem aDS mDtivos tipilieadDs no artigD 78 da Lei Federal n" 8.666/93, arti", 13
Deeretl' Municipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da Iicitaç, ,.
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desacordo com o Edital. após contraditório da Compromissúria, o léJrnecimento serú
interrompido, c podcrú culminar a rescisão do contrato, sob pena das sanções previstas em lei,
142, O Í\!unicípio de Pirassununga se rcscrva ao direito de inspccionar os produtos quando da
cntrega, podcndo recusú-Ias ou solicitar sua substituição, c ainda, se rcserva ao direito de
rcvogar, anular, adquirir no todo ou cm parte, rejeitar todas as propostas, desdc que
justificadamente haja inconveniêneia administrativa para sua aquisição e por razões de
intcrcsse pllblico.

14.3. Os produtos deverão estar dc acordo eom os tennos das cspecifieações do Termo de
Referência.
14.4. OBSERVACÜES: 'lI,dos os m>!te.-iaisdevcl'ào atcnder as legislacões yigeutes, tais
como: TNMETRO, ABNT/NBR 15.236.
14.5. A Compromissúria responsabilizar-sc-ú civil e criminalmente. inclusive no que se rcferc a
eventual dano. a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou impcrfeição na execução do
objeto licitado .

CLAUSULA DÉCLvlA QUIi'íTA - DlSPOSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Rcgistro dc Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitação c qualificação exigidas no certame licitatório.
152. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavclmente na csfera administrativa. fica c1eito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. dcsistindo as partes de alquer outro, por mais privilcgiado quc scja.
15.3. E por estarem as partcs justas' e plcno acordo no quc se refere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 uas) vias de igual teor c validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

EUGEl
1'/ KING LlMI' CO

Testcmunhas:

iJ{l"J
.IULlANA CRI NA DA SILVA PIRES

RG W 45.27 1;6 O-X SSP/SP

ctZCk2::/
I tltH+lEN

RG N" 9.4X6,634-X - SSP/SP

7
Rua Galieio Del Nero, 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - fone: O xx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS AN-ÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONS-Á V[L

Rcquisição n" 639/2019
Proccsso dc Administrativo n" 22SS/2019.
Prcgão Prcscncialn" 67/20 I9
Ata dc Registro dc J'rcços n" 1S312019
Contnltantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: KING UMI' COl\L DE PRODUTOS DE LIl\II'EZA LTDA.

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PAR~ ATENDER M,-
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA.
MUNIClI'AL DE EDUCAÇAo.

Nome: ADEivllR ALVES LINDO
Cargo: PREI'E1TO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSP/SP -- CPF n° 016.1 ')2.37S-0ó
Endereço: Rua Roberto Dernétrius Zerna. 2844 . .Id. C,lrIOSC1omes. Pirassununga -- SI'.
Telefone: 19 35ó 1-7406
e-mail: preJeilo@pirassllnllnga.sp.gov.br-ademir({~ademirIindo.eom.br

Responsável pelo atcndimcnto a rcqllisicõcs de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES iVlJ\RTINS GU10N
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n" 51 -- Centro -- Pirassununga-SI)
Telefone e Fax: 015 19 -- 35ó2-160 I ou 015 I l) -- 35ó5-80 14
e-mail: eonlabilidade2@pirassununga.sp.gov.br •

Pirassununga. 08- de _JoJf.J#-6R.o_ de 2019.

Rua Galício Del Nero. 51 -- Centro -- I'irassununga/SI' -- Fone: O xx 193565-8028

mailto:eonlabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-------------_._--------------------_._-

Estado de S;io Paulo

Procunldoria Geral do I\lunicípio

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CIf:NCIA E DE NOTIFICACi\O

I{equisição n" 63912fJ19
Pmeesso de Administrativo n" 2288/2019
Pregão Pn~sencial n" 067/2fJ19
Ata de Registro de Preços n" 183/2019,
Contnltante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: KING LII\/P COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

•
Objeto: REGIST/W DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

Advogmlo(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves l'vlelo Júnior .- OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Caman.(o de Castro - OAIVSI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Pcres c Silva - OAB/SI'
214.257; Dra.~(órica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Clcber 130tazini dc Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. I'vlatheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O <~iusteacima referido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado dc São Paulo. cujo tr;imitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das mani Icstaçilcs de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonãncia com o estabelecido na
Resolução nOO I/20 11 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Dcspachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado .
Caderno do Poder Legislati vo. parte do Tribunal ele Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir dc cntão. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil;
eI) Qualquer alteração ele endereço -- residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
devcrá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

até seu julgamento linal e consequente

.. ~\ e nas ftmllas legais e regimcntais, exercer
c' OI er.

Rua Galício Del N '0 Centro - Pirassununga/SP - Fone: O xx 19356::>-8028

Pirassununga. elc 2019.~~~-

Damo-nos P(JI' NOTI FICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo
publ icação:
b) Se for o caso e dc nosso interesse, nos
o dircito de dclcsa. interpor recursos c o ql I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
'li ---------------------------------------------------------------------

!':stalin de S:lo Palllo

P•.••curadnria Gcml dn i\Iunicípin

'entro. Pirassununga/SP.
j) . sUl1unga.sp.gov.br.
r indo.com_br.

ASSINATURA:_/ _

CONTRATANTE:
Nome e eargo: ADEMIR ALVES LINDO - )
RG: 11_707.894-3 - SSP/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Telelone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galíci el
E-mail institueio:pre.lt
E-mail pesso' . 'Idem' 'J

•CONTRATADA:
Nome e cargo: MARCELO RODRIGUES SILVEIRA - sócio propriet,irio
RG N° 23.995.638-2
CPF N° 136.085.498-38
Data de NaseimeIlto: 10/0511973
Telefone: (11) 2404-9600
Endereço: Avenida Doutor Renato de Andrade i\laia. 1500 - casa 335 - eep 07114-000, na
Cidade de Guarulhos/SI'
E-mail institueional:kinglimp@uol.eom.br
E-m"iIp,,~"l, kl,," mp(,,~"l'""f
ASSINATURA: ti

•

lO
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - PirassuIlunga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

mailto:institueional:kinglimp@uol.eom.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
---------_._--------_._----._-------_._--_._-----

Est,HJn de São Paulo

Procuradoria Gcral do I\Iunicípio

•

•

DECLARACAo DI~ DOCUMENTOS A DISI'OSIC.\O DO TCI~-SP

CONTRATANTE: PRI~FEITlJRA IVIUNIClI'AL DE PIHASSUNUNGA.

Ci'íP.J N° 45.73 I.650/0()O 1-45.

CONTRATADA: KING UMP COM. DE PRODUTOS D1~LlMP[':ZA l;rDA

Ci'íP./ N° 3S.S4l.433/O()O I -42

I'ROCESSO ADI\1. 1'1''' 228S/2() I9

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2019

ATA DE Plmços N° IS312019

VALOR TOTAL RS 25.746,00 (vintc c cinco mil sett'ccntos c quarcnta c scis ccntavos).

OB.JETO: REGISTRO I>I~PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARAATEND~:R AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇ),O

Declaro, na qualidade dc responsável pela entidadc supra epigrafada, sob as penas da Lei, quc
os demais documentos originais. atinentes à correspondcnte licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e scrão rcmetidos quando rcquisitados.

Pirassununga, M- de -.J.~_J£)j,UtQ de 2019 .

I I
Rua Galieio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

